
INDICAÇÃO Nº 
514
, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), necessários para a manutenção das despesas da Casa de Recuperação Lírio dos Vales, no município de Presidente Venceslau.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação de recursos no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), necessários para a manutenção das despesas da Casa de Recuperação Lírio dos Vales, no município de Presidente Venceslau.

A referida instituição, fundada em 1995, presta atendimento a pessoas com vícios, através de terapia ocupacional, acompanhamento psicológico e social e, para melhor atender os necessitados, passou por uma reestruturação administrativa.

Insta ressaltar que as despesas estão cada vez maiores, tendo em vista a gravíssima crise financeira instalada no país e, por esse motivo, a entidade conta com poucos recursos para o seu desenvolvimento e para custear toda sua dispendiosa manutenção.

Atendida esta solicitação, estou certo de que um bem imensurável será prestado a todos que buscam os serviços prestados pela Casa de Recuperação Lírio dos Vales, principalmente os mais necessitados.

Sala das Sessões, em

Deputado Milton Vieira
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